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LET N* I450/91

EUGÊNIO UOLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER , qu e a C ârr a r a Mun1c1p & 1 
aprovou e ele sanciona e prornuJ g.a a seguinte lei:

Artigo 1‘3 - Fica o Poder Executivo au 
torizado a arcar com as despesas efetuadas com os funerais 
do e-x-Vereador JOSE USTRITO.

§ Único - 0 montante a ser des ti rindo 
ã ilustre família será de Cri 153.474,00 (cento e cinquen
ta tres snil & quatrocentos e setenta e quatro cruzeiros).

Artigo £Q - üb recursos para atender 
os encargos de que trata o artigo anterior, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 3* - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições ein con 

trário.
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